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Prefeitura Municipal de Barueri 
Estado de São Paulo 

 
EDITAL DOS CARGOS - CONCURSO PÚBLICO - PMB 001/2010 

 
A Prefeitura Municipal de Barueri faz saber que, em vista do disposto no art. 37, inciso II, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, na Lei Orgânica do Município de Barueri e Leis Municipais vigentes, realizará Concurso Público de 
Provas e/ou Provas e Títulos, para o provimento dos cargos públicos descritos na cláusula 01 deste Edital, constantes nas 
tabelas abaixo, vagos, que se vagarem ou que forem criados durante o prazo de validade deste. Os referidos cargos 
públicos serão providos pelo regime jurídico da Lei Complementar nº 238, de 19 de novembro de 2009 (Estatuto dos 
Servidores do Município de Barueri). 
 
 
01. DOS CÓDIGOS, CARGOS, VAGAS, ESCOLARIDADE/EXIGÊNCIAS, VENCIMENTO, JORNADA DE TRABALHO E 
VALOR DAS INSCRIÇÕES: 
 
QUADRO DE CARGOS – ENSINO SUPERIOR (MÉDICOS) 
 

Cód. Cargos Vagas Escolaridade/ Exigências Vencimento  Jornada de 
Trabalho 

Valor das 
Inscrições

NCG Médico Clínico Geral 20 
Ensino Superior – Curso de Graduação em 

Medicina e registro no respectivo Conselho de 
Classe 

R$ 4.797,00(*) 24 h/s (1) e (2)  R$ 37,00 

NEN Médico 
Endocrinologista 04 

Ensino Superior - Curso de Graduação em 
Medicina com Especialização em 

Endocrinologia e registro no respectivo 
Conselho de Classe 

R$ 4.797,00(*) 24 h/s (1) e (2) R$ 37,00 

NGE Médico Geriatra 01 
Ensino Superior - Curso de Graduação em 

Medicina com Especialização em Geriatria e 
registro no respectivo Conselho de Classe 

R$ 4.797,00(*) 24 h/s (1) e (2) R$ 37,00 

NHE Médico Hematologista 01 
Ensino Superior - Curso de Graduação em 

Medicina com Especialização em Hematologia 
e registro no respectivo Conselho de Classe 

R$ 4.797,00(*) 24 h/s (1) e (2) R$ 37,00 

NNE Médico Nefrologista 01 
Ensino Superior - Curso de Graduação em 

Medicina com Especialização em Nefrologia e 
registro no respectivo Conselho de Classe 

R$ 4.797,00(*) 24 h/s (1) e (2) R$ 37,00 

NNA Médico Neurologista 
Adulto 01 

Ensino Superior - Curso de Graduação em 
Medicina com Especialização em Neurologia e 

registro no respectivo Conselho de Classe 
R$ 4.797,00(*) 24 h/s (1) e (2) R$ 37,00 

NOR Médico Ortopedista 16 
Ensino Superior – Curso de Graduação em 

Medicina com Especialização em Ortopedia e 
registro no respectivo Conselho de Classe 

R$ 4.797,00(*) 24 h/s (1) e (2) R$ 37,00 

NPE Médico Pediatra 20 
Ensino Superior - Curso de Graduação em 

Medicina com Especialização em Pediatria e 
registro no respectivo Conselho de Classe 

R$ 4.797,00(*) 24 h/s (1) e (2) R$ 37,00 

NPQ Médico Psiquiatra 03 
Ensino Superior - Curso de Graduação em 

Medicina com Especialização em Psiquiatria e 
registro no respectivo Conselho de Classe 

R$ 4.797,00(*) 24 h/s (1) e (2) R$ 37,00 

NUL Médico 
Ultrassonografista 02 

Ensino Superior - Curso de Graduação em 
Medicina com Especialização em 

Ultrassonografia e registro no respectivo 
Conselho de Classe 

R$ 4.797,00(*) 24 h/s (1) e (2) R$ 37,00 

 
Observações: 
(*) A gratificação de escolaridade de que trata a Lei Complementar nº 238/09, já se encontra inserida no vencimento, para os cargos de 
médico. 
(1) Os cargos constantes neste edital, estarão sujeitos a possíveis escalas, na jornada de trabalho, podendo incidir em sábados, domingos 
e feriados, nos termos da Lei Complementar nº 238/09.  
(2) A Jornada semanal de trabalho poderá ser alterada nos termos da Lei Complementar nº 232/09 conforme segue: 

“Art. 1º ... 
 Art. 2º. Fica, todavia, o órgão competente da Administração Municipal autorizado a implantar jornadas semanais diferenciadas 

de 20 (vinte), 30 (trinta), 36 (trinta e seis) ou 40 (quarenta) horas, com os respectivos vencimentos-base calculados proporcionalmente ao 
da jornada estabelecida no art. 1º. 
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Art. 3º  A prestação de serviço nos regimes diferenciados a que alude o artigo anterior dependerá, sempre, de expresso pedido 

do servidor médico interessado e autorização do Secretário de Saúde.” 
 
 
02. DAS INSCRIÇÕES: 
 
02.01. As inscrições serão realizadas somente na modalidade INTERNET. 
 
02.02 Das Condições Necessárias À Inscrição: 
 
02.02.01. Ao inscrever-se, o candidato estará declarando, sob pena de responsabilidade civil e criminal, satisfazer as 
seguintes condições: 
a) Preencher o Formulário de Inscrição (na modalidade INTERNET) e efetuar o pagamento do valor da inscrição; 
b) Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida igualdade nos termos do Decreto Federal 

n.º 70.436/72; 
c) Estar em dia com o serviço militar, se do sexo masculino; 
d) Estar em dia com seus direitos políticos; 
e) Ter aptidão física e mental e não ser portador de deficiência física incompatível com o exercício do cargo, comprovada 

em inspeção realizada pelo Departamento Técnico de Medicina e Segurança do Trabalho da Administração Municipal; 
f) Possuir, no ato da convocação, os requisitos mínimos exigidos para o provimento do cargo, conforme constante no 

Anexo I; 
g) Não ter sido condenado por crime contra o Patrimônio, a Administração e a Fé Pública, os Costumes e os previstos na 

Lei 6368, de 21/10/1976;  
h) Ter idade mínima de 18 anos completos na data de nomeação; 
i) Não estar com idade para aposentadoria compulsória; 
j) Não estar, no ato da nomeação, incompatibilizado para nova nomeação em novo cargo público;  
k) Especificar no Formulário de Inscrição se for portador de deficiência, se necessitar, o portador de deficiência deverá 

requerer condições diferenciadas para realização da prova explicitando os motivos e as condições necessárias 
exclusivamente até o último dia da inscrição. O atendimento das referidas condições somente será proporcionado 
dentro das possibilidades descritas no Formulário de Inscrição. 

 
02.02.02. Os candidatos que se inscreverem, terão suas inscrições efetivadas somente mediante o correto preenchimento 
do Formulário de Inscrição e o pagamento do valor da inscrição através da quitação do boleto bancário dentro do prazo de 
vencimento do mesmo. 
 
02.03. Inscrição na Modalidade Internet: 
Será feita diretamente pelo candidato através do site - www.equipeassessoria.com.br 
PERÍODO: a partir das 08:00h do dia 20 de Janeiro de 2010 até às 24h do dia 31 de Janeiro de 2010. 
PAGAMENTO DO VALOR DA INSCRIÇÃO: deverá ser paga através de Boleto Bancário (impresso pelo próprio 
candidato), em qualquer agência bancária, lotérica, terminal de auto-atendimento ou net-banking, impreterivelmente até o 
dia 02 de fevereiro de 2010. 
 
02.03.01. Caso a inscrição seja feita ainda no dia 31/01/2010, independente de horário, o candidato poderá pagar sua 
inscrição impreterivelmente até o dia 02/02/2010. 
 
02.03.02. O candidato é exclusivamente responsável pelo correto preenchimento e envio do Formulário 
disponibilizado para as inscrições na modalidade internet, bem como pela correta impressão do Boleto 
Bancário/Comprovante de Inscrição, conforme as instruções constantes no site www.equipeassessoria.com.br. 
 
02.03.03. O descumprimento das instruções para a realizada da inscrição na MODALIDADE INTERNET implicará na não 
efetivação da inscrição. 
 
02.03.04. A EQUIPE CONSULTORIA e a Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Barueri não se 
responsabilizam por solicitações de inscrições na modalidade internet não recebidas por dificuldades de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, e qualquer outro fator que 
impossibilite a correta confirmação e envio dos dados para a solicitação da inscrição. Também não se responsabilizam por 
inscrições que não possam ser efetivadas por motivos de dificuldades de ordem técnica dos computadores e outros 
equipamentos no momento da correta impressão dos boletos bancários, impossibilitando o pagamento dos mesmos na 
rede de atendimento bancário. 
 
02.03.05. O candidato poderá consultar a confirmação do pagamento bancário e efetivação de sua inscrição pelo site 
www.equipeassessoria.com.br em até 03 (três) dias úteis após a realização do pagamento. 
 
02.04. Informações Gerais Quanto Às Inscrições: 
 
02.04.01. Não será concedida isenção do valor da inscrição. 
 
02.04.02. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, condicional ou fora do período estabelecido neste edital 
para as inscrições. 
 
02.04.03. Não será aceito o pagamento do valor das inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, 
transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito bancário em conta corrente, ou por 
qualquer outra via que não seja a quitação do Boleto Bancário gerado no momento da inscrição. O agendamento do 
pagamento só será aceito se comprovada a sua quitação dentro do período do vencimento do boleto. 
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02.04.04. Cada boleto bancário se refere a uma única inscrição e deve ser quitado uma única vez, até o período de 
vencimento e no valor exato constante no boleto bancário. Não haverá devolução da importância paga, ainda que 
constatada à maior ou em duplicidade. 
 
02.04.05. As informações prestadas no formulário de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, podendo a 
Prefeitura Municipal de Barueri excluir do Concurso Público aquele que a preencher com dados incorretos, bem como 
aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
 
02.04.06. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargo sob hipótese alguma, portanto, antes 
de efetuar o pagamento do valor da inscrição, verifique atentamente a opção de cargo a ser escolhida, lendo atentamente 
as informações relativas aos cargos, principalmente a escolaridade mínima exigida. 
 
02.04.07. Após efetivadas as inscrições, as mesmas não poderão ser canceladas a pedido dos candidatos, por 
qualquer que seja o motivo alegado, não havendo a restituição do valor da inscrição, em hipótese alguma. 
 
02.04.08. Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os requisitos 
constantes desta Cláusula. 
 
02.05. Condições Para A Inscrição De Pessoas Deficientes: 
 
02.05.01. Às pessoas deficientes é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde que as atribuições 
do Cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência apresentada, conforme estabelecido na Lei Municipal nº 1571, 
de 14/12/05 e no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004. 
 
02.05.02. A pessoa deficiente deverá indicar obrigatoriamente no formulário de inscrição tal condição nos termos da Lei 
Municipal n.º 1571, de 14/12/05 e no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 
02/12/2004. O candidato deficiente deverá, obrigatoriamente, apresentar na Prefeitura Municipal de Barueri - Secretaria 
de Administração até o último dia de inscrições ou postar no correio até no máximo 2 (dois) dias úteis após o 
encerramento das inscrições o competente laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID.  
 
ATENÇÃO: CASO NECESSITE DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA, O CANDIDATO 
DEFICIENTE DEVERÁ, ALÉM DO LAUDO, APRESENTAR UM PEDIDO DETALHANDO AS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE 
QUE NECESSITA, COMO POR EXEMPLO: PROVA AMPLIADA; AUXILIO DE FISCAL PARA LEITURA DA PROVA; 
AUXILIO DE FISCAL PARA TRANSCRIÇÃO DA PROVA NO GABARITO; SALA DE FÁCIL ACESSO, OU OUTRAS 
CONDIÇÕES AS QUAIS DEVERÃO ESTAR CLARAMENTE DESCRITAS NO PEDIDO DO CANDIDATO.  
 
02.05.03. No caso do candidato deficiente que fizer a inscrição via Internet, deverá enviar o laudo e o pedido de prova 
especial (se for o caso) via Correios utilizando o serviço de Carta Registrada com A.R. (Aviso de Recebimento) para a 
Prefeitura Municipal de Barueri - Secretaria de Administração - Comissão de Concurso Público - LAUDO MÉDICO - 
INSCRIÇÃO CONCURSO PÚBLICO PMB 001/2010 no endereço: Rua Guilhermina Carril Loureiro, 60 - Centro - 
Barueri/SP - CEP: 06401-110; até no máximo 2 (dois) dias após o término das inscrições. O pedido de condições especiais 
para a prova será analisado pela Comissão de Concurso Público que se pronunciará pelo deferimento ou indeferimento; 
 
02.05.04. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos documentos referentes à deficiência será feita pela data de 
postagem dos mesmos, sendo rejeitada, solicitação postada fora do prazo. 
 
02.05.05. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, 
de 02/12/2004, aos candidatos deficientes habilitados, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes ou que vierem a surgir no prazo de validade do Concurso.  
 
02.05.06. Atendendo as determinações, ficam reservadas as seguintes vagas para candidato deficiente, para os cargos de: 
 

Cód. Cargos Vagas 
NCG Médico Clínico Geral 01 
NEN Médico Endocrinologista 01 
NOR Médico Ortopedista 01 
NPE Médico Pediatra 01 
NPQ Médico Psiquiatra 01 
NUL Médico Ultrassonografista 01 

 
02.05.07. Consideram-se pessoas deficientes aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º, do 
Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004, conforme segue: 
 
Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999 - Art. 4º  É considerada pessoa deficiente a que se enquadra nas seguintes categorias: 

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento 
da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, 
triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros 
com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o 
desempenho de funções; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas 
freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; 
a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 
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somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer 
das condições anteriores; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 

IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e 
limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:  

        a) comunicação; 
        b) cuidado pessoal; 
        c) habilidades sociais;  
        d) utilização dos recursos da comunidade; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 
        e) saúde e segurança; 
        f) habilidades acadêmicas; 
        g) lazer; e 
        h) trabalho;  
V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências. 
 

02.05.08. Não serão considerados como deficiência visual os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção. 
 
02.05.09 O candidato deficiente que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação. 
 
02.05.10. Os candidatos que não atenderem os dispositivos, dentro do prazo do período das inscrições, serão 
considerados como não deficientes e não terão a condição especial para a realização da prova, seja qual for o motivo 
alegado, podendo realizar a prova nas mesmas condições que os demais candidatos. 
 
02.05.11. As pessoas deficientes participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, horário e local de realização das provas. 
 
02.05.12. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos deficientes, essas serão providas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
 
02.05.13. Serão publicadas duas listagens de candidatos aprovados: uma com todos os candidatos que lograram êxito no 
Concurso Público e outra apenas com os candidatos deficientes. 
 
02.05.14. Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência não poderá ser argüida para justificar a concessão de 
aposentadoria. 
 
02.05.15. Ao ser convocado, o candidato deverá submeter-se a Perícia Médica do Departamento Técnico de Medicina e 
Segurança do Trabalho da Administração Municipal, que terá a assistência de equipe multiprofissional que definirá 
terminativamente o enquadramento de sua situação como deficiente e a compatibilidade com o cargo pretendido. 
 
02.05.16.  A avaliação do potencial de trabalho do candidato deficiente obedecerá ao disposto no Decreto Federal nº. 
3.298, de 20/12/1999, artigos 43 e 44. 
 
02.05.17. Não havendo a confirmação da deficiência registrada no Formulário de Inscrição, o candidato só voltará a ser 
convocado pela listagem geral de aprovados. 
 
 
03. DAS EXIGÊNCIAS PARA A NOMEAÇÃO DO CARGO: 
 
03.01. Ao ser convocado para nomeação o candidato se submeterá as seguintes exigências abaixo, sendo que a não 
comprovação das exigências no ato da nomeação implicará na exclusão do candidato: 
a) Apresentar todos os documentos pessoais originais (RG, CPF e Título de Eleitor com comprovante de votação para os 

eleitores que já votaram). Para os candidatos de sexo masculino, apresentar todos os documentos acima, mais o 
certificado de regularidade no serviço militar; 

b) Comprovar a escolaridade exigida, através de documento original; 
c) Quando da nomeação, os documentos de escolaridade obtidos no exterior serão aceitos, se revalidados de acordo 

com as normas legais vigentes. Estes documentos, bem como quaisquer outros obtidos no exterior, deverão estar 
acompanhados de tradução pública e juramentada. 

d) Comprovar aptidão física e mental para o cargo através de exame médico; 
e) Apresentar no ato da nomeação declaração quanto ao exercício ou não de cargo, emprego ou função pública e sobre 

recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão; 
f) Não serão nomeados ex-servidores públicos demitidos por justa causa, e/ou exonerados a bem do serviço público, em 

qualquer área da administração pública; bem como os candidatos que tenham sido condenados por crimes contra a 
Administração Pública; 

g) Os candidatos aprovados somente serão nomeados por ato explícito da Administração da Prefeitura Municipal de 
Barueri e de acordo com as necessidades e disponibilidades financeiras da Administração. 

h) A Prefeitura Municipal de Barueri a seu exclusivo critério poderá solicitar atestado de antecedentes criminais ao 
candidato como exigência à nomeação.  

i) O candidato convocado será submetido a exame médico pré-nomeação. Se considerado inapto para exercer o cargo, 
não será nomeado perdendo automaticamente a vaga. 

j) Os candidatos deficientes, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica Oficial para a 
verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 

 
 
04. DA PROVA ESCRITA: 
 



  f. 5 de 14 

 
04.01. A realização da Prova Escrita está prevista para o dia: 28 de fevereiro de 2010 (DOMINGO). 
 
04.02. O Termo de Convocação para a Prova Escrita contendo o local e o horário para a realização das Provas será 
publicado no Jornal Oficial de Barueri e em caráter informativo, estará disponível no site www.equipeassessoria.com.br 
em 13/02/2010. Se o número de inscritos exceder a capacidade prevista de escolas para a realização das provas, estas 
serão realizadas em dois ou três domingos a serem definidos. 
 
04.03. O candidato não receberá convocações individuais via Correio, portanto é de inteira responsabilidade do candidato 
o acompanhamento das publicações referentes a este Concurso Público Edital PMB 001/2010. 
 
04.04. Caso necessário, poderá haver mudança na data prevista para a realização da Prova Escrita. Nesse caso, a 
alteração deverá ser publicada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data publicada para a realização da prova, 
no Jornal Oficial de Barueri e, em caráter informativo, estará disponível no site www.equipeassessoria.com.br. Cabe 
ao candidato inteira responsabilidade em relação ao acompanhamento das publicações referentes a este Concurso 
Público Edital PMB 001/2010. 
 
04.05. A Comissão do Concurso Público não se responsabilizará por eventuais coincidências de datas e horários de 
provas deste ou de outros Concursos Públicos e/ou Processos Seletivos ou coincidência com quaisquer outras atividades 
ou eventos sociais de interesse dos candidatos. 
 
04.06. Não haverá provas fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. 
 
04.07. O candidato deverá comparecer aos locais designados para a realização da Prova Escrita com antecedência 
mínima de 1 (uma) hora, portando obrigatoriamente RG ou documento oficial de identificação com foto e seu 
comprovante de inscrição, caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha. 
 
04.07.01. APÓS O HORÁRIO DETERMINADO PARA O INÍCIO DAS PROVAS, NÃO SERÁ PERMITIDA, SOB 
QUALQUER HIPÓTESE OU PRETEXTO, A ENTRADA DE CANDIDATO ATRASADO, SEJA QUAL FOR O MOTIVO. 
 
04.08. O ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar o documento de identidade com foto e 
o comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente quitado).  
 
04.09. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há, no máximo 30 dias juntamente com outro documento de identificação com foto. 
 
04.10. A Prova Escrita será elaborada sob forma de testes de múltipla escolha com 04 (quatro) alternativas, relativos aos 
conhecimentos específicos da área, e versará sobre o programa de prova constante do Anexo II deste edital. 
 
04.10.01. A Comissão do Concurso Público não se responsabiliza por nenhuma apostila confeccionada com textos 
relativos ao Programa de Provas ou Bibliografias deste Concurso Público PMB 001/2010. 
 
04.11. O tempo de duração da prova será de até 4 horas. 
 
04.12. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova após 30 minutos contados do seu 
efetivo início.  
 
04.13. No recinto de provas não será permitido ao candidato entrar ou permanecer com armas. Durante a realização da 
prova fica proibido o uso de aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, relógio do tipo data bank, walkman, agenda 
eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, calculadora, MP3 players etc) seja na sala de aula, sanitários, pátio ou 
outra dependência da unidade escolar. Fica também proibido entrar na sala de aula com boné ou chapéu ou gorro ou usá-
los durante a realização das provas. O descumprimento desta determinação será caracterizada como tentativa de fraude e 
implicará na eliminação do candidato.  
 
04.14. Durante as provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a utilização de equipamentos 
eletrônicos, computadores, máquina calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, lápis com tabuadas, 
impressos ou consulta a qualquer obra doutrinária, texto legal ou ainda a utilização de qualquer forma de consulta ou uso 
de material de apoio. 
 
04.15. O candidato que necessitar usar o sanitário deverá deixar o celular desligado na carteira, também não poderá levar 
qualquer tipo de bolsa ou estojo. 
 
04.16. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à 
resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no GABARITO DE RESPOSTAS. 
 
04.17. No decorrer da Prova Escrita, o candidato que observar qualquer anormalidade gráfica ou irregularidade na 
formulação de alguma questão, sob pena de preclusão recursal, deverá solicitar a presença do Fiscal de Sala que, diante 
do fato concreto anotará na Folha de Ocorrências da sala para posterior análise e decisão por parte da banca examinadora 
do Concurso Público. 
 
04.18. O Gabarito de Respostas é o único documento válido para correção eletrônica, devendo ser preenchido com 
bastante atenção. Ele não pode ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato o único responsável 
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pela entrega do mesmo. A não entrega do gabarito de respostas implicará na automática eliminação do candidato no 
certame. 
 
04.19. O candidato que decidir copiar suas respostas poderá fazê-lo no verso de seu protocolo de inscrição. 
 
04.20. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no Gabarito de Respostas estiver em desconformidade com as 
instruções de preenchimento, não estiver assinalada ou que contiver mais de uma resposta assinalada, emenda, rasura ou 
alternativa marcada a lápis, ainda que legível. 
 
04.21. Obrigatoriamente o candidato deverá devolver o CADERNO DE QUESTÕES juntamente com o GABARITO DE 
RESPOSTAS ao Fiscal de Sala. Em nenhuma hipótese o Caderno de Questões será considerado ou revisado para 
correção e pontuação, nem mesmo no caso de recursos para revisão da pontuação, valendo para este fim exclusivamente 
o Gabarito de Respostas do candidato. 
 
04.22. A candidata que estiver amamentando poderá fazê-lo durante a realização da prova, podendo levar acompanhante 
responsável pela guarda da criança que aguardará com a criança fora da sala de aula e dos corredores. Poderá haver, se 
necessário, compensação do tempo de amamentação ao tempo da prova da candidata. Na hora da amamentação a 
candidata será acompanhada o tempo todo por um fiscal do Concurso Público e o responsável pela guarda da criança não 
permanecerá no mesmo local que a candidata. 
 
04.23. Ao final da prova escrita, os dois últimos candidatos de cada classe deverão permanecer na sala, a fim de 
acompanhar o lacre do malote e assinar listagem da classe, sendo liberados quando concluído. 
 
04.24. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
a) Não comparecer em qualquer prova do Concurso Público, não havendo em hipótese alguma, realização de prova 

extemporânea para atender o candidato faltoso; 
b) Não apresentar documento hábil de identificação para a realização da prova escrita (RG e Comprovante de Inscrição); 
c) Tornar-se culpado por manifestar ato impróprio ou descortesia para com quaisquer dos fiscais, executores e seus 

auxiliares ou autoridades presentes; 
d) For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato ou terceiros, bem como 

utilizando-se de livros, apostilas, notas, impressos, equipamentos eletrônicos e de cálculo não permitidos ou qualquer 
instrumento ou meio não autorizado previamente pela Comissão Organizadora do Concurso Público; 

e) Fraudar ou tentar fraudar por qualquer meio ou artifício sua atuação ou a de outro candidato, na prova que se realiza; 
f) Afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal. 
g) O não atendimento dos requisitos exigidos para o Cargo nos termos deste Edital; 
 
 
05. DA AVALIAÇÃO DA PROVA ESCRITA 
 
05.01. A Prova Escrita, de caráter CLASSIFICATÓRIO será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos 
distribuídos proporcionalmente em conformidade com o número de questões válidas.  
 
05.02. Na avaliação do gabarito de respostas do candidato não serão computadas questões não assinaladas, questões 
que contenham mais de uma resposta ou questões rasuradas. 
 
05.03. A avaliação da prova será efetuada por processamento eletrônico do gabarito de respostas do candidato que 
contará o total de acertos de cada candidato na prova, convertendo esse valor em pontos, de acordo com o número de 
questões válidas, conforme fórmula: P = (100 / QV) x TA, onde: 
 
P = Pontuação do Candidato na Prova Escrita 
QV = Quantidade de questões válidas da Prova Escrita  
TA = Total de Acertos do Candidato 
 
05.04. As questões canceladas não serão consideradas como acertos para todos os candidatos, a pontuação dessas 
questões será distribuída igualmente entre as demais questões válidas da Prova Escrita. 
 
05.05. A Banca Examinadora do Concurso Público fará a análise prévia de todas as questões da Prova Escrita para as 
quais os candidatos tenham registrado solicitação de revisão nas “Folhas de Ocorrências” de suas respectivas salas de 
prova, antes da publicação oficial do gabarito de resposta, podendo decidir sobre o cancelamento ou manutenção das 
referidas questões. Em vista disso, os gabaritos das Provas Escritas somente serão publicados juntamente com os 
resultados das referidas provas. 
 
05.06. Os resultados da prova escrita (número de questões válidas, total de acertos e pontuação dos candidatos) e o 
Gabarito Oficial das respectivas provas serão publicados juntamente com a Classificação Final dos Aprovados, no Jornal 
Oficial de Barueri e em caráter informativo disponibilizados no site www.equipeassessoria.com.br em data a ser 
informada aos candidatos no momento da realização da prova escrita. 
 
 
06. DA PONTUAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 
 
06.01. O presente Concurso Público para os cargos deste Edital, terá valor equivalente a 100 (cem) pontos. 
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07. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
07.01. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: tiver a maior idade. 
 
07.02. Da lista de classificação final, constarão o nome do candidato, RG, número de inscrição e pontuação final dos 
candidatos classificados discriminados os pontos obtidos pelo candidato na Prova Escrita não sendo publicada em jornal 
local a lista de desclassificados, mas disponibilizada no site www.equipeassessoria.com.br. 
 
 
08. DOS RECURSOS: 
 
08.01. O prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) dias úteis, tendo como termo inicial o primeiro dia útil 
subsequente à publicação dos atos do Concurso Público. 
 
08.02. O recurso deverá ser endereçado à Prefeitura Municipal de Barueri e entregue no setor de protocolo da 
Secretaria de Administração no endereço: Rua Guilhermina Carril Loureiro, 60 - Centro - Barueri/SP. 
 
08.03. Tendo em vista que as questões que compõem as provas não são de propriedade da Prefeitura Municipal de 
Barueri, o caderno de questões não será publicado, não será entregue à Prefeitura Municipal de Barueri e nem 
entregue ao candidato, não haverá vista ou revisão pessoal das questões das provas, mesmo no caso de recurso 
protocolado. 
 
08.04. Será considerado INDEFERIDO o recurso interposto fora do prazo estabelecido pelo edital. 
 
08.05. Havendo recursos protocolados tempestivamente e sendo acatado pela banca examinadora do Concurso Público, 
os resultados poderão sofrer alterações, gerando nova publicação. 
 
08.06. A banca examinadora do Concurso Público Edital PMB 001/2010 constitui a última instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
 
09. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 
 
09.01. O presente Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data de sua homologação, podendo ser 
prorrogado, a critério da Prefeitura Municipal de Barueri, por igual período. 
 
 
10. DA CONVOCAÇÃO PARA A NOMEAÇÃO 
 
10.01. A convocação para a nomeação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final, não gerando ao 
candidato aprovado o direito à nomeação. Os classificados no presente Concurso Público, somente serão convocados 
por ato discricionário vinculado à conveniência e oportunidade por parte da administração pública. 
 
10.02. O processo de convocação para nomeação dos candidatos aprovados aos cargos constantes neste Edital é de 
exclusiva responsabilidade da Prefeitura Municipal de Barueri.  
 
10.03.  A convocação para nomeação dos classificados no presente Concurso Público, será publicada no Jornal Oficial 
de Barueri e disponibilizada em caráter informativo no site da Prefeitura Municipal de Barueri - www.barueri.sp.gov.br no 
menu de Concursos Públicos. 
 
10.04. Após a homologação do referido Concurso Público todas as informações referente ao acompanhamento das 
nomeações devem ser solicitadas juntamente à Prefeitura Municipal de Barueri através de seus canais de comunicação. 
 
10.05. Para efeito de ingresso na Prefeitura Municipal de Barueri, o candidato aprovado e classificado ficará obrigado à 
comprovar, junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Barueri que satisfaz as exigências deste 
Edital, bem como submeter-se a teste médico para o exercício do Cargo, sob pena de não ser nomeado. 
 
10.06. Quando de sua nomeação, o candidato deverá comprovar, através da apresentação da documentação hábil, que 
possui os requisitos e habilitações exigidas neste Edital. A não comprovação, ou ainda, a apresentação de documentos, 
que não comprovem o preenchimento dos requisitos e habilitação exigidos, implicará na sua desclassificação, de forma 
irrecorrível, sendo considerada nula a sua inscrição e todos os atos subseqüentes praticados em seu favor. 
 
10.07. É facultado à Prefeitura Municipal de Barueri exigir dos candidatos classificados, além dos documentos pessoais 
elencados na letra “a” do item 03 (três) do edital, outros documentos comprobatórios. Os candidatos classificados deverão 
apresentar para a nomeação do Cargo, documentos comprobatórios de suas respectivas habilitações legais para o Cargo 
respectivo, quais sejam, aqueles constantes do item 01 do Edital retro mencionado. 
 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
11.01. Não serão fornecidas informações por telefone ou FAX, somente através do contato via e-mail no site 
www.equipeassessoria.com.br. 
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11.02. O pagamento do valor da inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em cheque. O pagamento efetuado em 
cheque somente será considerado quitado após a respectiva compensação bancária, sendo a inscrição cancelada, caso 
haja devolução do mesmo. 
 
11.03. Serão indeferidos os recursos previstos no Edital do Cargo, interpostos fora do prazo estabelecido. 
 
11.04. A inscrição do candidato implicará no conhecimento do Edital do Cargo e aceitação tácita de todas as condições do 
presente Concurso Público. 
 
11.05. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no concurso, valendo para 
esse fim, a homologação publicada no Jornal oficial de Barueri. 
 
11.06. A homologação do presente Concurso Público é de responsabilidade do Prefeito Municipal de Barueri. 
 
11.07. Todos os atos administrativos referentes a este Concurso Público Edital PMB 001/2010, tais como: inscrições, 
convocações para as provas, classificação final, gabaritos e demais informações serão publicadas no Jornal Oficial de 
Barueri e disponibilizadas no site www.equipeassessoria.com.br.  
 
11.08. O candidato é totalmente responsável pelo acompanhamento das publicações referentes ao Concurso Público 
Edital PMB 001/2010, não havendo responsabilidade da Prefeitura Municipal de Barueri quanto às informações 
divulgadas por outros meios que não seja o Jornal Oficial de Barueri e em caráter meramente informativo no site 
www.equipeassessoria.com.br.  
 
11.09. Os interessados que preencherem o Formulário de Inscrição pela internet, mas não efetuarem o pagamento, serão 
considerados excluídos, não sendo incluídos na lista de candidatos inscritos. 
 
11.10. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI NÃO RECOMENDA NENHUMA APOSTILA PREPARATÓRIA PARA 
O PRESENTE CONCURSO PÚBLICO, BEM COMO NÃO APROVA A COMERCIALIZAÇÃO E NÃO FORNECERÁ 
NENHUMA APOSTILA DESTE GÊNERO, NÃO SE RESPONSABILIZANDO PELO CONTEÚDO DE QUALQUER UMA 
DELAS ADQUIRIDA PELO CANDIDATO. 
 
11.11. A Comissão Organizadora do Concurso Público, quando for o caso, decidirá sobre o adiamento de qualquer das 
etapas do Concurso Público.  
 
11.12. Os casos não previstos no Edital do Cargo serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público, devidamente 
nomeada para tal fim, de acordo com as normas pertinentes. 
 
 

 
Barueri, aos 20 de janeiro de 2010. 

 
 
 

RUBENS FURLAN 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I - ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 

(Conforme Decreto n.º 6643/2009) 
 

Cód. Cargos Atribuições 

NCG Médico Clínico 
Geral 

Para labor em Ambulatório; Assistir globalmente os pacientes em regime ambulatorial, com 
consultas previamente agendadas e aquelas eventuais de acordo com a necessidade da 
demanda espontânea; indicar e se necessário acompanhar eventuais remoções aos 
serviços de referência; indicar medicamentos para composição da lista de padronização; 
solicitar exames laboratoriais, medicação e exames de imagem; assinar transferências, 
altas e óbitos; executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior 
imediato. Para labor em Pronto Atendimento Adulto: Assistir globalmente os pacientes em 
regime de urgência, emergência, inclusive com consultas, observação da emergência e 
leitos de retaguarda; sair em remoções quando necessário; indicar medicamentos para 
composição da lista de padronização; fazer evolução dos pacientes da emergência e/ou 
leitos de observação e retaguarda; assinar transferências, altas e óbitos; realizar resumo 
de alta; solicitar exames laboratoriais, medicação e exames de imagem; executar outras 
tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 

NEN Médico 
Endocrinologista 

Realizar consultas, assistir o paciente nas fases de diagnósticos e tratamento em 
seguimento ambulatorial, no âmbito de sua especialidade; atender aos pacientes, atento a 
sua especialidade; atender ao paciente em nível de ambulatório para diagnóstico e 
tratamento; autorizar a realização de exames complementares e ditar a conduta 
terapêutica; executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior 
imediato. 

NGE Médico Geriatra 

Realizar consultas, assistir o paciente nas fases de diagnósticos e tratamento em 
seguimento ambulatorial, no âmbito de sua especialidade; atender aos pacientes atentos a 
sua especialidade; atender ao paciente em nível de ambulatório para diagnóstico e 
tratamento; autorizar a realização de exames complementares e ditar a conduta 
terapêutica; executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior 
imediato. 

NHE Médico 
Hematologista 

Realizar consultas, assistir o paciente nas fases de diagnósticos e tratamento em 
seguimento ambulatorial, no âmbito de sua especialidade; atender aos pacientes atentos a 
sua especialidade; atender ao paciente em nível de ambulatório para diagnóstico e 
tratamento; autorizar a realização de exames complementares e ditar a conduta 
terapêutica; executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior 
imediato. 

NNE Médico Nefrologista 

Realizar consultas, assistir o paciente nas fases de diagnósticos e tratamento em 
seguimento ambulatorial, no âmbito de sua especialidade; atender aos pacientes atentos a 
sua especialidade; atender ao paciente em nível de ambulatório para diagnóstico e 
tratamento; autorizar a realização de exames complementares e ditar a conduta 
terapêutica; executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior 
imediato. 

NNA Médico Neurologista 
Adulto 

Realizar consultas, assistir o paciente nas fases de diagnósticos e tratamento em 
seguimento ambulatorial, no âmbito de sua especialidade; atender aos pacientes atentos a 
sua especialidade; atender ao paciente em nível de ambulatório para diagnóstico e 
tratamento; autorizar a realização de exames complementares e ditar a conduta 
terapêutica; executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior 
imediato. 

NOR Médico Ortopedista 

Prestar atendimento médico hospitalar e ambulatorial, examinar pacientes, solicitar e 
interpretar exames complementares, formular diagnósticos e orientar no tratamento; 
efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos, na especialidade 
de Ortopedia e Clínica Geral, e realizar outras formas de tratamento para demais tipos de 
patologia, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; elaborar programas 
epidemiológicos, educativos e de atendimento médico preventivo, voltados para a 
comunidade em geral; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão 
diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da doença; prestar atendimento de 
urgência em Ortopedia e Clínica Geral; prestar serviços de âmbito de saúde pública, 
executando atividades clínicas, epidemiológicas e laboratoriais, visando a promoção 
prevenção e recuperação da saúde da coletividade; coordenar atividades médicas 
institucionais a nível local; coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando 
ações desenvolvidas, participando do estudo de casos, estabelecendo planos de trabalho, 
visando dar assistência integral ao munícipe; delegar funções à equipe auxiliar, 
participando da capacitação de pessoal, bem como de supervisão dos demais recursos 
envolvidos na prestação de cuidados de saúde; grau máximo de responsabilidade 
imprescindíveis à função; efetuar outras tarefas correlatas, mediante determinação 
superior; executar outras tarefas afins. 

NPE Médico Pediatra 

Para labor em Pronto Atendimento Infantil: Assistir globalmente às crianças em regime de 
urgência, emergência, inclusive com consultas, observação da emergência e leitos de 
retaguarda e internação; indicar medicamentos para composição da lista de padronização; 
fazer evolução dos pacientes da emergência e/ou leitos de observação e retaguarda; 
assinar transferências, altas e óbitos; realizar resumo de alta; solicitar exames 
laboratoriais, medicação e exames de imagem; executar outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas pelo superior imediato. Para labor em ambulatório: Assistir globalmente 
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às crianças em regime ambulatorial, com consultas previamente agendadas e aquelas 
eventuais de acordo com a necessidade da demanda espontânea; indicar e se necessário 
acompanhar eventuais remoções aos serviços de referência; indicar medicamentos para 
composição da lista de padronização; assinar transferências, altas e óbitos; solicitar 
exames laboratoriais, medicação e exames de imagem; executar outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 

NPQ Médico Psiquiatra 

Para labor em Ambulatório: realizar atendimento individual, grupal, sessões clínicas; 
implementar ações para promoção da saúde; efetuar perícias; desempenhar as atividades 
de assistência, promoção recuperação da saúde e habilitação social de modo 
interdisciplinar; desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, 
coordenação, programação ou execução especializada, em grau de maior complexidade, 
de trabalhos de defesa e proteção da saúde individual e coletiva; prestar assistência em 
saúde mental ambulatorial e/ou hospitalar nos diversos níveis primário, secundário e 
terciário; executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
Para labor em Pronto Atendimento: assistir globalmente os pacientes em regime de 
urgência, emergência, observação da emergência e leitos de retaguarda; sair em 
remoções quando necessário; indicar medicamentos para composição da lista de 
padronização; fazer evolução dos pacientes da emergência e/ou leitos de observação e 
retaguarda; assinar transferências, altas e óbitos; realizar resumo de alta; solicitar exames 
laboratoriais, medicação e exames de imagem; executar outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas pelo superior imediato. 

NUL Médico 
Ultrassonografista 

Realizar, diagnosticar e emitir laudos de exames ultrassonográficos, abrangendo a 
ecografia geral e/ou específica (pélvico obstétrico abdominal, pediátrico, peq. partes etc.) 
empregando técnicas específicas da medicina preventiva e terapêutica, a fim de promover 
a proteção, recuperação ou reabilitação da saúde; executar outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
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ANEXO II – PROGRAMA DE PROVA 

 
A Prefeitura Municipal de Barueri não aprova a comercialização de apostilas preparatórias para o presente Concurso Público, 
bem como a Comissão do Concurso Público não aprova, não fornecerá e nem recomendará nenhuma apostila deste gênero, não 
se responsabilizando pelo conteúdo de qualquer uma delas. 
 
NCG - Médico Clínico Geral 
Condições de saúde da população brasileira, Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção 
das doenças cardiovasculares, insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doenças reumáticas, 
aneurismas de aortas, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; Agentes 
Antiinfecciosos, Quimioterápicos e antibióticos; Infecções do sistema nervoso central; Doenças causadas por fungos. 
Doenças causadas por vírus. Doenças causadas por helmintos e protozoários; Doenças das vias biliares. Doenças do 
esôfago. Doenças do estômago; Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, asma, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, Doenças pulmonares ambientais, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, 
pneumopatia intersticial, Doenças das vias aéreas superiores; Renais: insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias; Metabólicas e do 
Sistema Endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes melitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da hipófise 
e da adrenal; Hematológicas: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, 
doenças do colágeno; Neurológicas: coma, cefaléias, distúrbios convulsivos e epilepsias, acidentes vascular cerebral, 
meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, 
pânico, depressão, Distúrbios neurovegetativos, neuroses; Neoplasias do sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, 
colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças do 
intestino delgado e grosso, inflamatórias, doença diverticular do cólon, tumores no cólon; Infecciosas e transmissíveis: 
sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente 
transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leichmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, 
estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, virose; Dermatológicas: escabiose, 
pediculose, dermatofítoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas, Tumores de Pele; 
Imunológica: doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafíloxia; Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, 
câncer ginecológico, leucorréia, câncer de mama, intercorrentes na gravidez; Distúrbios hemorrágicos; Saúde Pública: 
Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; 
Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Programa de Saúde; 
Código de Ética Médica; Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
NEN - Médico Endocrinologista 
Doenças metabólicas, Metabolismo de hidrato de carbono, Iipídios e proteínas: código genético: expressão genética e 
Crescimento e desenvolvimento; puberdade normal, precoce e retardada; acromegalia; hiperprolactenemia e galactorréia; 
distúrbios da função tireoideana: hipertireoidismo e dishormonogênese; tireoidites; nódulos tireóides e câncer; tireóide e 
gravidez; hiperandrogenismo e hisurtismo; Síndrome de Turner; Síndrome de Klinetelter, disgenesias gonadais e 
hermafrodítísmo verdadeiro.  síndrome de Cushing; insuficiência adrenal; hiperplasia adrenal; ginecomastia; diabetes 
mellitus; patogênese; diagnóstico e tratamento do diabetes insulino-dependente e não insulino-dependente; complicações 
crônicas do diabetes mellitus; neuropatia; nefropatia; diabetes e gravidez; hiperlipidemias; Doença de custing; Síndrome de 
Nelson; Secretores de glicoproteínas. Córtex adrenal: fisiologia e anatomia, Hiperfunção adrenocortical; Defeitos 
congênitos na biossíntese de esteróides adrenais; Medula Adrenal – Estrutura do sistema simpático adrenal; esteróides 
adrenaís; avaliação da função; Doença de addison; uso farmacológico dos glicocorticôides, Distúrbios da diferenciação 
sexual; DNA recombinante: controle genético da formação hormorial; biossintese, secreção, metabolismo e mecanismos 
de ação dos hormônios; ensaios hormonais, Neuroendocrinologia: Anatomia, histologia e fisiologia do Sistema 
Neuroendócrino; patologias neuroendócririnas. Obesidade: conceito, epidemiologia, história natural; fisiologia do 
metabolismo energético; síndrome plurimetabólíca; tratamento da obesidade, Mecanismo de ação hormonal; Ensaios 
hormonais; Fisiologia e patologias neuroendócrinas; Hipófise anterior – Embriologia, anatomia, tipos celulares, irrigação e 
inervação; Testes de avaliação hipotálamo-hipofisária; Hipofusão; Tumores; Hipófise posterior – Anatomia, química, 
biossíntese e liberação dos hormônios, regulação das secreções hormoniais e ações biológicas; Hipofusão; Hiperfusão; 
Tiróide – anatomia e fisiologia; Hipertiroidismo; Hipotireoidismo; Nódulos e neoplasia; Catecolaminas; Receptores 
adrenérgicos; Fisiologia e patofisiologia do sistema simpático adrenal; Desordens do sistema nervoso simpático; 
Feocromocitoma; Neuroblastoma; Ganglioneuroma; Hipertensão endócrina; Testículos: anatomia, histologia, 
desenvolvimento, estrutura e fisiologia; avaliação da função; terapia hormonal; controle da fertilidade e suas complicações; 
Puberdade normal e patológica, Avaliação clínica do eixo hipotálamo-hipófise-testicular; Alterações fisiológicas da função, 
dependentes da idade; Alterações clínicas; Falência de células germinativas; Alterações associadas com secreção não 
fisiológica de gonadotrofinas; Criptorquidia; Impotência; Ovários - anatomia, fisiologia; avaliação da função; amenorréia; 
síndrome de ovários policísticos; climatério, terapia de reposição hormonal, Desenvolvimento folicular e mecanismo de 
controle; Correlações fisiológicas da atividade ovariana com a idade; Alterações ovarianas nas adolescentes, adultas 
jovens e meia-idade; Diferenciação Sexual – Determinação e diferenciação sexual normal; Diferenciação sexual anormal; 
Abordagem clínica das alterações de diferenciação sexual, pâncreas endócrino: Diabetes melito; Hipoglicemia na infância 
e adultos; Fisiologia e distúrbio do metabolismo de cálcio e fósforo; doença osteometabólica, Alterações do Metabolismo 
dos lipídeos; Metabolismo mineral; Doença óssea metabólica; Distúrbios do crescimento e desenvolvimento; Alterações 
endócrinas multiglandulares; Produção hormonal ectópica; Obesidade; Anorexia-bulimia. Distúrbios do metabolismo da 
purina e da pirimidina. Distúrbio do metabolismo do magnésio. Distúrbio hereditários do tecido conjuntivo. A pineal. Saúde 
Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação 
Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Programa 
de Saúde; Código de Ética Médica; Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
NGE - Médico Geriatra 
Teorias, fisiologia e biologia do envelhecimento; Aspectos psicológicos e sexualmente no idoso; Distúrbio genéticos e 
envelhecimento; Doenças atrogênicas e dosagem medicamentosa no tratamento do idoso. Principais doenças do coração, 
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artérias e veias; Distúrbios do ritmo e da condução cardíaca; Síncope, morte súbita e ressuscitação cardio-respiratória; 
Fatores de risco para doenças cardiovasculares; Cirurgia da cardiopatia isquêmica, valvular e outras; Marcapasso cardíaco 
artificial; Doenças do coração e dos vasos sangüíneos: coração senil; alterações valvulares; endocardites; insuficiência 
coronariana, síndromes anginosas e infarto agudo do miocárdio; miocardiopatias; pericardite; dor pulmonale; arritmias; 
hipertensão e hipotensão arterial; arteriopatias e arterites; doenças das veias e dos linfáticos; Aparelho cardiovascular: 
importância, investigação, problemas mais freqüentes das cardiovasculopatias no idoso; fisiopatologia do aparelho 
cardiovascular na velhice. Disfunções da Tireóide e Diabetes Mellitus. Dor crônica; Dermatopatias – como reconhecer e 
tratar; Insuficiência vascular periférica e doença cérebro-vascular; Parkinson, Demência e Alzheimer; Farmacologia em 
Geriatria; Climatério e reposição hormonal; Disfunção erétil e doenças da próstata; Exercícios na 3ª idade; Impactos do 
envelhecimento populacional do Brasil; Política de atenção à saúde do idoso; O papel das instituições na assistência à 
saúde do idoso; O envelhecimento de tecidos e células; Aspectos metabólicos e estruturais do envelhecimento; Teorias 
sobre o envelhecimento; Particularidades da terapêutica do idoso; Aterosclerose e envelhecimento. Sistema nervoso: 
neuropatologia do envelhecimento; investigação do SN em geriatria; afecções mais freqüentes do envelhecimento; estados 
psiquiátricos mais freqüentes. Doenças do sistema nervoso: acidentes vasculares cerebrais; síndrome demencial; 
hidrocefalia; encefalopatias metabólicas e inflamatórias; tumores cerebrais; síndromes medulares; neurossífilis; epilepsias; 
traumatismo craniano; neurites, polineurites e nevralgias; miopatias. Doenças psiquiátricas: depressão; esquizofrenia; 
síndrome psico-orgânica; alcoolismo e abstinência. Olhos e ouvidos: mudanças com o envelhecimento. Afecções mais 
freqüentes. Aparelho digestivo: alterações estruturais e funcionais com o envelhecimento; investigação do aparelho 
digestivo no idoso: necessidades nutricionais e desnutrição no idoso; Doenças do aparelho digestivo: doenças da cavidade 
oral, faringe e esôfago; gastrite, doença ulcerosa péptica e tumores; diverticulose; síndromes disabsortivas; diarréia e 
constipação; angina abdominal e isquemia mesentérica; enterocolites; síndromes oclusivas; tumores intestinais; patologia 
anorretal; afecções hepatobiliares; pancreatites e tumores pancreáticos. Aparelho respiratório: alterações estruturais e 
funcionais com o envelhecimento, investigação do aparelho respiratório no idoso. Afecções mais freqüentes. Doenças do 
aparelho respiratório: doenças da laringe, traquéia e brônquios; infecções respiratórias altas e baixas; tuberculose; 
trombembolismo pulmonar; doença pulmonar obstrutiva crônica, neoplasias pulmonares; doenças pulmonares 
ocupacionais. Doenças metabólicas e endócrinas: diabetes mellitus; hipoglicemia; obesidade; síndrome consumptiva; 
alterações no metabolismo do ácido úrico; bócio e hipotireoidismo; hipertireoidismo e tireoidites; tumores tireoidianos, hiper 
e hipoparatireoidismo; insuficiência róteses cirúrgicas antibioticotera ia no idoso imunização. Aparelho músculo-
esquelético: alterações estruturais e funcionais com o envelhecimento; investigação do aparelho músculo-esquelético no 
idoso; afecções mais freqüentes. Doenças do sistema hematopoético: anemia; leucemias; linfomas; policitemia; 
mielofibrose; citopenias; doenças hemorrágicas e trombóticas; mieloma múltiplo; Sangue e sistema hematopoiético; 
alterações relacionadas com o envelhecimento; investigação no idoso; afecções mais freqüentes. Pele e subcutâneo: 
alterações monológicas e funcionais com o envelhecimento; problemas mais comuns na velhice. Doenças do aparelho 
urogenital: distúrbios do equilíbrio hidreletrolítico e acidobásico; insuficiência renal; glomerulonefrites; glomerulopatias no 
diabetes mellitus; amiloidose renal; infecções do trato urinário; tuberculose geniturinária; doenças calculosa; tumores 
renais e de bexiga; síndrome estenosantes das vias urinárias; prostatites; adenoma e câncer de próstata; tumores 
ovarianos, uterinos e da vulva; prolapso genital. Doenças osteoarticulares: artro atias degenerativas artrite reumatóide; 
artrite séptica; osteoporose; metástases e fraturas patológicas; doenças de Paget. Doenças oftalmológicas:catarata; 
glaucoma; degeneração macular senil. Doenças otorrinolaringológicas: perturbações auditivas; zumbidos e vertigens; 
disartrias. Doenças dermatológicas no idoso: úlceras de decúbito; lesões pigmentares. Principais emergências no paciente 
idoso. Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de 
Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; 
Programa de Saúde; Código de Ética Médica; Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
NHE - Médico Hematologista 
Semiologia do paciente portador de doença hematológica. Distúrbios hemolíticos. Transfusão sangüínea. Síndrome 
eosinofílicas. Distúrbios da produção de neutrófilos. Distúrbios proliferativos do sistema hematológico. Distúrbios das 
células plasmáticas. Distúrbios hemorrágicos. Anemias associadas à deficiência de produção: Anemia Aplástica, Anemia 
de Fanconi, Aplasia Pura de Série Vermelha, Anemia das Doenças Crônicas. Anemias carenciais: Anemia Ferropriva, 
Anemia por deficiência de ácido Fólico e Vitamina B12. Anemias Hemolíticas: HEREDITÁRIAS: Defeitos da membrana: 
Esferocitose e Eliptocitose Hereditária; Enzimopatias: Deficiencia de G6PD e Piruvato Kinase; Hemoglobinopatias: 
Hemoglobina A; Hemoglobina C; Talassemias. ADQUIRIDAS: Anemia Hemolítica Auto- Imune; Anemia Hemolítica 
Microangiopática; Doença Hemolítica do Recém-Nascido; Hiperesplenismo. Policitemias: Relativa e Absoluta: Vera e 
Secundária.  Porfirias. Meta Hemaglodinemia. Hemocromatose. Doenças e situações clínicas associadas a neutropenia e 
neutrofilia. Histiocitoses. Mieloma múltiplo e macroglobulinemia de Waldenstron.  Linfomas. Leucemias Agudas. Leucemias 
Crônicas. Mielofibrose e trombocitemia essencial.  Púrpura trombocitopência imune idiopática. Sindrome hemolítico-
uremica e púrpura trombocitopênica trombótica. Mecanismos fisiológicos da coagulação. Hemofilias e doença de Von 
Willebrand. Fisiopatologia da trombose – trombofilias. Uso clínico do sangue e hemoderivados. Noções básicas em 
transplante de medula óssea. Interpretação clínica do hemograma. Seleção de doadores de sangue.  Coleta do sangue 
total e por aférese. Reações adversas à doação do sangue. Grupos sangüíneos – ABO / Rh, Lewis, Ii, P, MNS, Kell, Duffy, 
Kidd. Sistema HLA. Testes sorológicos em hemoterapia. Testes imuno-hematológicos em doadores e pré-transfusionais. 
Fracionamento do sangue e produção e modificação de hemocomponentes. Armazenamento de hemocomponentes. 
Doação e transfusão autóloga. Transfusão de concentrado de hemácias. Transfusão de concentrado de plaquetas. 
Transfusão de granulócitos. Uso clínico do plasma e crioprecipitado. Uso clínico da albumina. Transfusão de 
hemocomponentes no período neonatal. Administração do sangue e componentes. Uso clínico de hemocomponentes 
leucorreduzidos, irradiados e lavados. Aférese: coleta de hemocomponentes.  Coleta de células progenitoras 
hematopoéticas (CPH).  Aféreses terapêuticas. Complicações infecciosas e não-infecciosas da transfusão de sangue. 
Hemostasia e distúrbios hereditários e adquiridos da coagulação. Trombofilia. Saúde Pública: Noções Gerais de 
Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas 
Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Programa de Saúde; Código de Ética Médica; 
Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
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NNE - Médico Nefrologista 
Nefropatia tóxica e túbulointersticial; Comprometimento renal; hipertensão renovascular; Rins policísticos; Pré e pós 
operatório; Transplante renal; Biopsia renal; Urografia excretora; Diálise; Síndrome nefrítica; Nefrites; Calcificações renais; 
Diagnóstico Radiológico; Proliferação bacteriana; Sódio e Água Corporal; Acidose e Alcalose Metabólica; Hipertensão 
arterial sistêmica; Histopatologia Renal; Nefrotoxidade; Nefropatia diabetical; Predomínio do sódio no extracelular; Sintoma 
dos distúrbios do sódio; Relação entre o sódio plasmático e água corporal total; Adaptação do sistema nervoso central; 
Fisiopatologia renal; Aminas vasopressoras e hipertensão arterial; Hemodiálise e seus critérios clínicos; Distúrbios hidro-
eletrolíticos; Síndromes em que há comprometimento renal; Pielonefrites e glomerulonefrites; Urolitíases; Hidrocele e 
varicocele; Rim policístico; Litíase, Tumores do trato urinário; Infecções do trato urinário; Síndrome de Imunodeficiência 
Adquirida e sua repercussão sobre os rins; Doenças auto-imunes e suas repercussões sobre os rins; doenças infecciosas 
e suas repercussões sobre os rins; Doenças renais degenerativas; Intoxicações no decurso do tratamento dialítico; 
Antibioticoterapia e hemodiálise; Diálise peritonial e suas complicações; Distúrbios da filtração glomerular; Rim e 
compostos vaso ativos; Proteinúria; Nefrotoxicidade por drogas – antibióticos; Mecanismos de concentração e diluições 
urinárias; Processamento de água e eletrólitos pelos túbulos renais; Mecanismos de ação diuréticos; Concentração do 
volume extracelular: desidratações; Distúrbios do metabolismo de potássio; Fisiopatologia do edema; Hemofiltração; 
Fisiopatologia da hipertensão arterial; Distúrbios da tonicidade do meio interno: regulação do balanço de água; Distúrbios 
do equilíbrio ácido-base; Distúrbios do cálcio e do fósforo; Insuficiência renal; Insuficiência renal aguda; Insuficiência renal 
crônica(imunologia, complicações e manejo clínico de transplante renal); Diálise peritoneal ambulatorial contínua; Rim nas 
doenças sistêmicas; Doenças císticas renais; Síndrome hepatorrenal; Câncer do rim; Nefrotoxicidade das drogas 
antineoplásicas; Transplante renal; Rim e gravidez; Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva; Saúde Pública: 
Conhecimento em: SUS - Sistema Único de Saúde, Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Doenças de Notificação 
Compulsória, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, Saneamento Básico, Meio Ambiente, Programa de 
Saúde, Código de Ética Médica. Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
NNA - Médico Neurologista Adulto 
Semiologia neurológica: achados normais e patológicos, síndromes neurológicas. Exames para-clínicos: indicação e 
interpretação dos achados de líquor, eletroencefalograma, eletroneuromiograma, tomografia computadorizada, 
ressonância magnética, angiografia e potencais evocados. Distúrbios do desenvolvimento: encefalopatia estática (PC), 
síndrome de hiperatividade com déficit de atenção, síndrome de Down, síndrome do X-frágil, hipotireoidismo ongênito e 
autismo. Infecções do sistema nervoso central: meningite bacteriana aguda, meningo-encefalite tuberculosa, meningo-
encefalite viral, cisticercose, infecções fúngicas, sífilis, HIV. Doenças cerebro-vasculares: AVC isquêmico, AVC 
hemorrágico, hemorragia subaracnóide. Cefaléia: classificação, enxaqueca, cefaléia tensional, arterite temporal. Epilepsia: 
classificação, convulsões febris simples, epilepsias parciais, epilepsias generalizadas, síndromes epilépticas, tratamento. 
Distúrbios do movimento: Parkinsonismo, coreo-atetoses, distonias, tremores. Demências: Doença de Alzheimer, doença 
de Pick, doença de Creutzfeldt-Jakob, pseudo-demência, demências tratáveis. Tumores do sistema nervoso central: 
Tumores primários, tumores metastáticos, manejo clínico. Doenças do sistema nervoso periférico: Neuropatias hereditárias 
e adquiridas, doenças do neurônio motor, miopatias congênitas, miopatias inflamatórias, miastenia gravis. Manifestações 
neurológicas das doenças sistêmicas. Sistema Único de Saúde: princípios básicos, limites e perspectivas. Programa de 
Saúde da Família – PSF. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Preenchimento de 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsória. Ênfase em saúde coletiva. Saúde Pública: Noções Gerais de 
Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas 
Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Programa de Saúde; Código de Ética Médica; 
Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
NOR - Médico Ortopedista 
Afecções inflamatórias e infecciosas de ossos e articulações; Afecções ortopédicas comuns na Infância. Epifisiólise 
proximal do fêmur. Poliomielite: fase aguda e crônica; Afecções traumáticas dos nervos periféricos; Anatomia do aparelho 
locomotor; Branquialgias, artrite degenerativa da coluna cervical; Espondilose; Exame físico do aparelho locomotor, 
Exames subsidiários; Fraturas e luxações – classificação, tratamento e complicações; Fraturas e luxações do membro 
superior e do membro inferior, da coluna cervical, dorsal e lombar; Fratura da extremidade superior e diáfise do úmero: da 
extremidade distal do úmero; Fratura de Colles e Smith; Fratura diafisária do fêmur e dos ossos do antebraço; Fratura da 
pélvis;do acetábulo; do colo do fêmur do ombro da clavícula; do escafóide carpal; Fratura e luxação da Monteggia e do 
joelho; dos ossos dos pés; da bacia; nas crianças, adultos e idosos; Hérnia de disco; Reabilitação; Imobilizações 
provisórias e definitivas; Lesões meniscais e ligamentares; Lombociatalgias: artrite degenerativa da coluna lombo-sacra; 
Luxação do carpo do cotovelo e fratura da cabeça do rádio; Malformações congênitas do membro superior, do membro 
inferior e do esqueleto axial; Ombro doloroso; Ortopedia em geral; Osteomielite aguda e crônica; Paralisia obstétrica e 
cerebral; Pioartrite; Problemas ortopédicos do recém-nascido; Síndrome do escaleno anterior e costela cervical; 
Traumatologia da mão: fratura metacarpiana e falangeana. Ferimento da mão; Tuberculose óteo-articular; Tumores ósseos 
benignos e malignos e de tecidos moles; Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância 
Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; 
Saneamento Básico e Meio Ambiente; Programa de Saúde; Código de Ética Médica; Disciplinas Básicas da Especialidade 
(Currículo Básico). 
 
NPE - Médico Pediatra 
Morbidade e mortalidade infantil. Crescimento e desenvolvimento: Neuropsicomotor, normalidade e distúrbios mais 
comuns, monitorização do crescimento, puberdade. Alimentação: nutrição, anemias, necessidades e higiene alimentar. 
Aleitamento materno: aspectos nutricionais, imunológicos, psicoafetivos e sócios-econômicos. Imunização: composição 
das vacinas, contra-indicações, reação vacinal,  calendário atual da secretária de Estado da Saúde de São Paulo. Higiene 
do ambiente físico: habitação, creche, escola. Neonatologia: exame físico e diagnóstico das condições do recém-nascido 
(RN), cuidados ao RN de termo e prematuro. Acidentes na infância: causas mais comuns e prevenção. Distrofias: 
desnutrição protéico-calórica, raquitismo carencial. Distúrbios hidroeletrolíticos e do equilíbrio ácido-básico: desidratação, 
terapia de reidratação oral (TRO), Fluidoterapia parenteral. Afecções agudas do aparelho respiratório mais comuns na 
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infância. Afecções agudas do aparelho digestivo mais comuns na infância. Diarréia aguda e crônica na criança; 
Parasitoses intestinais; Afecções ortopédicas na infância: infecciosas (osteomielite e artrite), congênitas e posturais (pé 
torto, luxação do quadril, pés planos, escoliose). Afecções do aparelho cárdio-circulatório: endocardite infecciosa, 
cardiopatias congênitas, insuficiência cardíaca congestiva. Afecções do aparelho urinário: infecções do trato urinário, 
gromerulonefrite aguda, síndrome nefrótica. Afecções endocrinológicas: diabetes mellitus, hipotireoidismo congênito. 
Afecções do sistema nervoso central: síndrome convulsiva, meningite e encefalite Convulsões na criança; Imunopatologia: 
AIDS (aspectos epidemiológicos), asma, febre reumática, artrite reumatóide juvenil. Doenças hematológicas: anemia 
ferropriva, anemia falciforme. Doenças onco-hematológicas, Neoplasias mais freqüentes na infância. Doenças infecto-
contagiosas próprias da infância e tuberculose, parasitoses mais comuns na infância: aspecto clínicos e epidemiológicos. 
Afecções dermatológicas mais comuns na infância. Afecções cirúrgicas de urgência mais comuns na infância. Relação 
médico-paciente. A criança vitimizada. Doenças pulmonares da infância. Saúde Pública: Conhecimento em: SUS – 
Sistema Único de Saúde, Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Doenças de Notificação Compulsória, Imunização, 
Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, Saneamento Básico, Meio Ambiente, Programa de Saúde, Código de Ética 
Médica. Conteúdos Programáticos das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
NPQ - Médico Psiquiatra 
Conhecimentos Básicos de Medicina Sanitária, Preventiva e Epidemiológica; Política de Saúde Pública/SUS; Clínica 
Geral/Médica; Psiquiatria clínica – conceito, diagnóstico e tratamento dos quadros: psicóticos, neuróticos, oligofrênicos, 
depressivos; transtornos da afetividade, esquizofrenia, transtornos de ansiedade, transtornos relacionados ao uso de 
álcool e de substâncias inalantes, Noções de psiquiatria infantil e da adolescência. Psiquiatria social – O hospital 
psiquiátrico e seu papel na sociedade; Intervenção em saúde mental/estruturação dos serviços; Desinstitucionalização; 
Psicopatologia do trabalho, Psicopatologia: transtornos do humor e do afeto, transtornos do pensamento e da linguagem, 
transtornos da consciência, da atenção e da memória;; Psicofarmacologia – Neurolépticos; Antidepressivos; 
Benzodiazepínicos; Lítio; Alcoolismo e dependência de drogas: conceito e quadros clínicos; Demências: conceito, 
classificação, quadros clínicos; Esquizofrenias: conceito, classificação e tratamentos; Aspectos psiquiátricos das 
epilepsias, manifestações principais, tratamentos.;Psicose maníaco-depressiva: conceito, classificação e tratamento; 
Neuroses: histórico, conceito, classificação e tratamento; Toxicomanias: conceito, conduta terapêutica; Personalidade: 
conceitos, desenvolvimento; Terapêutica psiquiátrica: psicofarmacoterapia - classificação e indicações principais; 
Convulsoterapia: principais tipos e indicações na atualidade. Psicoterapias: conceito, histórico, tipos e formas, indicações 
principais; Oligofrenias: conceito, classificação e conduta. Personalidade psicopática: conceito, abordagem terapêutica. 
Psiquiatria Social e Saúde Mental. História da Psiquiatria. Principais evoluções modernas na consideração da doença 
mental. Psiquiatria Forense. Política da Saúde Mental. Psiquiatria Comunitária. Psiquiatria do Setor: Preventivismo. 
Antipsiquiatria. Psiquiatria “Democrática”; Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância 
Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; 
Saneamento Básico e Meio Ambiente; Programa de Saúde; Código de Ética Médica; Disciplinas Básicas da Especialidade 
(Currículo Básico). 
 
 
NUL - Médico Ultrassonografista 
Conhecimentos básicos específicos em Ultrassonografia, Procedimentos diagnósticos, Principais Técnicas em 
Ultrassonografia. Noções de física das radiações: definição e produção dos raios X, ampola de raios X; propriedades 
gerais. Efeitos biológicos das radiações; noções de radioproteção; equipamentos radiológicos; formação de imagem. 
Ossos e articulações: normal e métodos de exames; anomalias e displasias ósseas; infecções e osteocondrites; doenças 
articulares; tumores benignos e malignos; alterações ósteo-articulares nas hemopatias; alterações ósseas nas 
endocrinopatias; trauma esquelético; contribuição da tomografia computadorizada dos ossos e articulações; Tórax: tórax 
normal e métodos de exame; patologias de pleura; infecção e infestação pulmonar; lesões alveolares e do interstício 
pulmonar; bronquites crônica e enfisema; tumores no pulmão; lesões mediastinais; trauma torácico; patologia do 
diafragma; contribuição da tomografia computadorizada do tórax. Sistemas cardiovasculares; métodos de exame. Coração 
e circulação normais. Pericárdio: alterações gerais, aumento individual de câmaras cardíacas; doenças cardíacas 
congênitas e adquiridas. Patologia vascular. Trato gastrintestinal e abdômen: técnicas de exame; glândulas salivares, 
faringe e esôfago; estômago e duodeno; intestino delgado. Cólon; abdômen agudo; trato biliar, pâncreas, fígado e baço; 
glândulas adrenais; contribuição da tomografía computadorizada no trato gastro-intestinal e abdômen. Trato Urogenital: 
métodos de exame. Lesões congênitas. Tumores dos rins e ureteres. Doenças císticas dos rins. Cálculo renal. Infecção 
renal. Bexiga e próstata. Obstrução do trato urinário. Radiologia obstétrica; contribuição da tomografia computadorizada no 
trato urogenital. Pediatria: métodos de exame; doenças congênitas; doenças adquiridas. Generalidades: Ultra-sonografia 
em Ginecologia e Obstetrícia, Ultra-sonografia em Medicina Interna. Generalidades: a natureza do ultra-som. Princípios 
básicos, técnicas e equipamentos. Indicações da ultra-sonografia. Dopller. Ginecologia e Obstetrícia: anatomia ultra-
sonográfica da pele feminina, estudo ultra-sonográfico do útero normal e patológico, estudo ultra-sonográfico do ovário 
normal e patológico. Doenças inflamatórias pélvicas, contribuição do ultra-som nos dispositivos intra-uterinos. Diagnóstico 
deferencial das massas pélvicas ao ultra-som. Ultra-sonografia nas doenças ginecológicas malignas. Endometriose. Ultra-
sonografia e esterilidade. Estudo ultra-sonográfico da mama normal e patológica. Anatomia ultra-sonográfica do saco 
gestacional e do embrião. Anatomia ultra-sonográfica fetal. Avaliação da idade gestacional. Estudo ultra-sonográfico das 
patologias da primeira metade da gestação. Crescimento intra-uterino retardado. Gestação de alto-risco. Gestação 
múltipla. Anomalias fetais e tratamento pré-natal. Placenta e outros anexos do concepto. Medicina Interna: estudo ultra-
sonográfico, olho, órbita, face e pescoço, tórax, crânio, abdômen superior (fígado, vias bilares, visícula biliar, pâncreas e 
baço), estudo ultra-sonográfico da cavidade abdominal, vísceras ocas, coleções e abcesso peritoneais. Reproperitôneo, 
rins e bexiga. Próstatas e vesículas seminais. Escroto, pênis, extremidades. Saúde Pública: Conhecimento em: SUS – 
Sistema Único de Saúde, Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Doenças de Notificação Compulsória, Imunização, 
Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, Saneamento Básico, Meio Ambiente, Programa de Saúde, Código de Ética 
Médica. Conteúdos Programáticos das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 


